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EDITAL Nº 21/2026 – UVA  

PROCESSO SELETIVO UAB/UVA - 2026.2 
GRADUAÇÃO A DISTÂNCIA – CONVÊNIO UAB/UVA 

 
 

1ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 21/2026 
 

Retifica itens do Edital 21/2026 -  Processo 
Seletivo 2026.2 – Graduação UAB/UVA dos cursos 
na modalidade de Ensino à Distância (EaD),  
ofertado pela Universidade Estadual Vale do 
Acaraú (UVA) em convênio com o Programa 
Universidade Aberta do Brasil (UAB-CAPES). 

 
 

A Fundação Universidade Estadual Vale do Acaraú (UVA), por meio da Comissão Executiva de Processos 
Seletivos (CEPS), do Núcleo de Educação a Distância (NEaD/UVA) e da Coordenação Institucional do 
Programa Universidade Aberta do Brasil (UAB/UVA), amparados pela Portaria Nº 362, de 25 de maio de 
2018 (SERES/MEC) e, em conformidade com o Edital Nº 25/2023/UAB, da Diretoria de Articulação e 
Inovação em Educação Aberta da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 
(DIEA/CAPES/MEC), que rege a oferta de cursos superiores na modalidade de Ensino a Distância (EaD), no 
âmbito do Programa Universidade Aberta do Brasil (UAB), torna pública a 1ª RETIFICAÇÃO DO PROCESSO 
SELETIVO DA GRADUAÇÃO UAB/UVA - 2026.2, alterando o texto dos itens -  conforme indicado a seguir, 
permanecendo inalterados os demais itens do Edital. 

 

 

1. DA RETIFICAÇÃO 
 

1.1 O Processo Seletivo de que trata o presente Edital retifica os itens abaixo listados,  ficando os demais 
inalterados. 

 

• Item 3.1.13. - Onde se lê: 
 

3.3.13  A documentação enviada para obtenção de inclusão no Sistema de Cotas é de inteira 
responsabilidade do candidato, não sendo aceitas substituição ou complementação de 
documentos após o envio, EXCLUSIVAMENTE, por meio do endereço eletrônico 
http://vestibular.uvanet.br/. 

 
    Leia-se: 
 

3.3.13 A documentação enviada para obtenção de inclusão no Sistema de Cotas é de inteira 
responsabilidade do candidato, não sendo aceitas substituição ou complementação de 
documentos após o envio, exceto no período do recurso respectivo,  EXCLUSIVAMENTE, por meio 
do endereço eletrônico http://vestibular.uvanet.br/. 

http://www.uva.ce.gov.br/
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• Item 5.7. - Onde se lê: 
 

5.7 A documentação enviada para solicitação de vaga para pessoa com deficiência é de inteira 
responsabilidade do candidato, não sendo aceitas a substituição ou complementação de 
documentos após o envio por meio do endereço eletrônico https://vestibular.uvanet.br. 

 
    Leia-se: 
 

5.7 A documentação enviada para solicitação de vaga para pessoa com deficiência é de inteira 
responsabilidade do candidato, não sendo aceitas a substituição ou complementação de 
documentos após o envio, exceto no período do recurso respectivo,  por meio do endereço 
eletrônico http://vestibular.uvanet.br/. 

 
 

• Item 6.5. - Onde se lê: 
 

6.5 A documentação enviada para obtenção de ISENÇÃO OU DESCONTO é de inteira 
responsabilidade do candidato, não sendo aceitas a substituição ou complementação de 
documentos após o envio por meio do endereço eletrônico https://vestibular.uvanet.br 

 
    Leia-se: 

 

6.5 A documentação enviada para obtenção de ISENÇÃO OU DESCONTO é de inteira 
responsabilidade do candidato, não sendo aceitas a substituição ou complementação de 
documentos após o envio, exceto no período do recurso respectivo, por meio do endereço 
eletrônico https://vestibular.uvanet.br 

 

• Item 7.16. - Onde se lê: 
 
7.16 Após o período de inscrição as informações prestadas serão definitivas, não sendo aceita a 
inclusão de documentos fora do prazo de inscrição. 

 
    Leia-se: 
 

7.16 Após o período de inscrição as informações prestadas serão definitivas, não sendo aceita a 
inclusão de documentos fora do prazo de inscrição, exceto no período do recurso respectivo. 
 
As demais disposições do edital permanecem inalteradas. 

 
         Sobral, Ceará, 10 de junho de 2026. 

  

 
Maria José Araújo Souza 

DIRETORA NEaD/UVA 

 

http://www.uva.ce.gov.br/
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Lourival Gerardo da Silva Júnior 

PRESIDENTE DA CEPS/UVA 
 

 
Izabelle Mont’Alverne Napoleão Albuquerque 

REITORA 

http://www.uva.ce.gov.br/
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